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rosa Maria rodriGUEs carvalHo
Procuradora de Justiça

HaMiltoN NoGUEira salaME
Procurador de Justiça

Waldir MaciEira da costa filHo
Procurador de Justiça

 

Protocolo: 741559
rePUBLicaÇÃo Por iNcorreÇÃo
coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
resoLUÇÃo 015/2021–cPJ, de 29 de NoVeMBro de 2021
Modifica a Resolução nº 033/2013-CPJ, de 19 de dezembro de 2013, que 
dispõe sobre a estrutura e as atribuições dos cargos de Promotor de Justi-
ça de Marabá, quanto às atribuições das Promotorias de Justiça nos feitos 
de natureza penal que envolvam crimes contra a criança e o adolescente.
o colÉGio dE ProcUradorEs dE JUstiÇa do MiNistÉrio PÚBlico do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições, e
coNsidEraNdo a necessidade de adequar a estrutura das Promotorias de 
Justiça de Marabá e as atribuições dos respectivos cargos de Promotor de 
Justiça que as integram, para oferecer melhor atendimento à sociedade;
coNsidEraNdo, ainda, o interesse público de racionalizar e socializar as 
múltiplas e absorventes atribuições dos Promotores de Justiça de Marabá; e
coNsidEraNdo, também, a proposta do Procurador-Geral de Justiça 
apresentada à deliberação do Plenário,
r E s o l v E:
art. 1º  o art. 5º da resolução nº 033/2013-cPJ, de 19 de dezembro de 
2013, passa a vigorar acrescida do § 4º, com a seguinte redação:
“art. 5º ...........................................................................................
§ 4º as Promotorias de Justiça criminal tem atribuições nos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais de natureza penal, em tramitação nas 
varas Penais aos quais estiverem vinculadas, quando a conduta criminosa 
vise especificamente a criança e o adolescente.”
art. 2ª  fica revogado o inciso i, do parágrafo único, do art. 9º da resolu-
ção nº 033/2013-cPJ, de 2013.
art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala dE sEssÕEs do colÉGio dE ProcUradorEs dE JUstiÇa do Es-
tado do Pará, em 29 de novembro de 2021.
 

aNtÔNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Procurador-Geral de Justiça, por substituição

MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador de Justiça

cláUdio BEZErra dE MElo
Procurador de Justiça

UBiraGilda silva PiMENtEl
Procuradora de Justiça

lUiZ cEsar tavarEs BiBas
Procurador de Justiça

GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça

fraNcisco BarBosa dE olivEira
Procurador de Justiça

dUlcEliNda loBato PaNtoJa
Procuradora de Justiça

 
Marcos aNtÔNio fErrEira das NEvEs

Procurador de Justiça
adÉlio MENdEs dos saNtos

Procurador de Justiça

MariZa MacHado da silva liMa
Procuradora de Justiça

 

ricardo alBUQUErQUE da silva
Procurador de Justiça

aNa tErEZa do socorro da silva aBUcatEr
Procuradora de Justiça

 
Maria da coNcEiÇÃo dE Mattos soUsa

Procuradora de Justiça

lEila Maria MarQUEs dE MoraEs
Procuradora de Justiça

 
Maria tÉrcia ávila Bastos dos saNtos

Procuradora de Justiça

EstEvaM alvEs saMPaio filHo
Procurador de Justiça

JorGE dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça

HEZEdEQUias MEsQUita da costa
Procurador de Justiça

Maria cÉlia filocrEÃo GoNÇalvEs
Procuradora de Justiça

cÂNdida dE JEsUs riBEiro do NasciMENto
Procuradora de Justiça

Maria do socorro MartiNs carvalHo MENdo
Procuradora de Justiça

 

rosa Maria rodriGUEs carvalHo
Procuradora de Justiça

HaMiltoN NoGUEira salaME
Procurador de Justiça

Waldir MaciEira da costa filHo
Procurador de Justiça

 

Protocolo: 741553
rePUBLicaÇÃo Por iNcorreÇÃo
coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
resoLUÇÃo Nº 014/2021–cPJ, de 29 de NoVeMBro de 2021
altera a resolução nº 006/2013-cPJ, de 4 de abril de 2013.
o colÉGio dE ProcUradorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente o art. 21, inciso i da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), e
coNsidEraNdo que a resolução nº 006/2013-cPJ, de 4 de abril de 2013, 
criou a comissão de segurança institucional (csi) dos membros do Minis-
tério Público do Estado do Pará (MPPa), disciplinando os seus integrantes;
coNsidEraNdo que, consoante o art. 1º, inciso iv, da resolução nº 
006/2013-cPJ, de 2013, o Procurador-Geral de Justiça indica e designa um 
Promotor de Justiça de terceira Entrância para compor a csi;
coNsidEraNdo, ainda, a semelhança das atribuições do coordenador do 
Grupo de segurança institucional (Gsi), previstas no art. 5º, inciso iv da 
resolução nº 012/2017-cPJ, de 6 de novembro de 2017, de representar 
o MPPa em eventos e atividades relacionadas à área de inteligência, nota-
damente junto ao comitê de Políticas de segurança institucional (cPsi), 
ao Grupo Nacional de combate às organizações criminosas (GNcoc), ao 
conselho de controle de atividades financeiras (coaf), à secretaria Na-
cional de Justiça do Ministério da Justiça e à Estratégia Nacional de com-
bate à corrupção e à lavagem de dinheiro (ENccla), e
CONSIDERANDO, finalmente, a proposta apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça,
r E s o l v E:
art. 1º alterar o inciso iv do art. 1º e o § 2º do art. 4º da resolução nº 006/2013-
cPJ, de 4 de abril de 2013, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º  .........................................................................................
 iv -  um membro das Promotorias de Justiça de terceira Entrância desig-
nado pelo Procurador-Geral de Justiça preferencialmente o Promotor de 
Justiça coordenador do Grupo de atuação Especial de inteligência e segu-
rança institucional (Gsi).”
“art. 4º  ..........................................................................................
§ 2º Para o desempenho das respectivas atribuições, a comissão contará 
com o apoio dos órgãos administrativos da instituição, em especial o Gabi-
nete Militar do Ministério Público e do Gsi.”
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala dE sEssÕEs do colÉGio dE ProcUradorEs dE JUstiÇa do Es-
tado do Pará, em 29 de novembro de 2021.
 

aNtÔNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Procurador-Geral de Justiça, por substituição

MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador de Justiça

cláUdio BEZErra dE MElo
Procurador de Justiça

UBiraGilda silva PiMENtEl
Procuradora de Justiça

lUiZ cEsar tavarEs BiBas
Procurador de Justiça

GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça

fraNcisco BarBosa dE olivEira
Procurador de Justiça

dUlcEliNda loBato PaNtoJa
Procuradora de Justiça

 


